



DECRETO EXECUTIVO Nº 044/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026.

ALTERA O § 1º DO ART. 3º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 067, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE REGULAMENTA A JUNTA ADMINISTRATIVA DE JULGAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E RECURSOS AMBIENTAIS – JAIRA.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de correção da nomenclatura da Secretaria Municipal competente na composição da Junta Administrativa de Julgamento de Autos de Infração e Recursos Ambientais – JAIRA;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o § 1º do art. 3º do Decreto Municipal nº 067, de 27 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º (...)
§ 1º Um dos membros deverá, obrigatoriamente, ser lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente.
(...)"

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto Municipal nº 067, de 27 de dezembro de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 15 dias do mês de junho de 2026.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
